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As práticas educativas nas famílias recompostas:
notas preliminares

CHRISTINE JACQUET*
LÍVIA FIALHO DA COSTA**

Resumo: Quaisquer que sejam as abordagens adotadas pelos autores, as pesquisas em
sociologia que analisam as condições de produção das práticas educativas familiares referem-
se todas à família nuclear, formada pelos genitores e sua prole. Ora, há quatro décadas, a
paisagem familiar transformou-se profundamente, notadamente com o aumento do número
de famílias recompostas. Considerando que a forma de organização familiar tem efeito nas
práticas educativas, a recomposição familiar, tema ainda inexplorado no contexto brasileiro,
torna-se um elemento importante a ser considerado nesse campo de investigação.

Palavras-chave: práticas educativas, socialização, transformações familiares.

As práticas educativas das famílias… mas
de que famílias se trata?!

Várias abordagens foram desenvolvidas no
campo das ciências sociais para compreender
a gênese das práticas educativas familiares. A
primeira considera a classe social de pertenci-
mento dos pais como princípio explicativo básico.
Os trabalhos de Bourdieu e de sua equipe
principiaram com esse tipo de enfoque. Segundo
essa perspectiva, as famílias são definidas pelo
volume e pela estrutura do conjunto de seus
capitais (ecônomico, cultural, social), que deter-
minam seu lugar no sistema das posições sociais,
sendo entendido que esse lugar é apenas uma

etapa numa trajetória social que pode ser
ascendente ou descendente. Essa posição obje-
tiva na estrutura social, pelas experiências às
quais submete os indivíduos, determina um
habitus,1 isto é, um sistema de disposições
duradouras, geradoras de práticas e represen-
tações (Bourdieu, 1980a), inclusive para com a
educação das crianças. Assim, as classes mé-
dias, “conscientes de dever sua ascensão
somente a privações e sacrifícios”, caracteri-
zam-se pelo rigorismo “que se manifesta por
exemplo numa primeira educação mais rígida e
mais repressiva e que se opõe tanto ao libera-
lismo das classes populares quanto ao desleixo
das classes superiores” (Bourdieu, 1966). As
práticas educativas fazem parte do conjunto mais
amplo das estratégias que desenvolvem as
famílias para manter ou melhorar sua posição
na estrutura social (Bourdieu, Passeron, 1974).
Essa primazia dada ao pertencimento social
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1. Nos seus primeiros textos, Bourdieu usava o conceito de
ethos definido como “sistema de valores implícitos e pro-
fundamente interiorizados” (Bourdieu, 1998), que substi-
tuiu, pouco a pouco, pelo conceito mais amplo de habitus;
ver a este respeito Bourdieu (1980b).
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encontra-se também nos modos de socialização
identificados por Basil Bernstein. Ele distingue
dois tipos de famílias que correspondem a dois
modos de socialização (Bernstein, 1975). Por
um lado, as “famílias com orientação pessoal”
valorizam as características individuais da
criança, privilegiam sua autonomia, a comuni-
cação e a negociação com ela. Por outro, nas
“famílias posicionais”, o papel social atribuído a
cada membro, inclusive às crianças, origina-se
direitamente do seu estatuto no seio da família,
determinado pela idade e pelo sexo; as regras
de condutas não precisam, portanto, ser justifi-
cadas, o que conduz esse tipo de família a
privilegiar a autoridade e o rigor para com a
criança. Apesar de B. Bernstein não estabelecer
uma relação mecânica entre tipo de família e
posição na hierarquia social, aponta, todavia, que
as famílias posicionais são mais freqüentes na
classe operária, enquanto as famílias com orien-
tação pessoal encontram-se mais nas classes
médias ou superiores. Aliás, ele torna-se mais
explícito, ao afirmar: “com certeza, do ponto de
vista sociológico, é a classe social que determina
o mais profundamente as formas de sociali-
zação” (Bernstein, 1975).

Na segunda abordagem, os pesquisadores
propuseram-se a nuançar o determinismo do
habitus, ou seja, a idéia que as práticas educa-
tivas são apenas o resultado da interiorização
pelas famílias de suas condições objetivas de
existência. Consideram que o meio social não é
um indicador satisfatório para explicar os
modelos e as práticas de educação familiar e
que convém levar em conta a maneira como as
famílias ocupam sua posição social; ora, essa
maneira depende do sistema de valores políticos,
religiosos e éticos das famílias. Percheron (1985),
por exemplo, mostrou, com base em uma amos-
tra de 916 pais e mães, que não se pode associar,
como fez Bourdieu, rigorismo e classes médias,
desleixo e classes superiores, liberalismo e
classes populares:

algumas frações das classes superiores apare-
cem mais rigoristas que as classes médias; as
classes médias se dividem entre vários modelos
educativos e domésticos; e se uma parte das
famílias operárias manifesta práticas que se

aparentam ao liberalismo, um número não
irrisório entre elas se classifica nos tipos
tradicionalistas-rigoristas.

Outrossim, evidenciou que as atitudes e
práticas dos pais e mães, no domínio da educa-
ção, articulam-se com sua concepção geral da
ordem social:

Normas e práticas educativas ou domésticas
remetem, por parte, aos efeitos da conjunção
ou, antes, da interação de diversos fatores
socioeconômicos e culturais, mas refletem,
sobretudo e primeiro, os valores do sistema
cultural de cada um. Portanto, nada surpre-
endente que os melhores reveladores, descri-
tores das normas e práticas educativas ou
domésticas sejam os indicadores de pertença
religiosa e de preferências ideológicas. […]
Cada um destes sistemas culturais, que se
traduzem, notadamente, pela adoção de normas
e práticas educativas e domésticas diferentes,
se inscreve em lugares privilegiados: a combi-
nação dos efeitos do local de residência (inser-
ção numa sociedade rural ou urbana), do nível
de escolaridade, do meio social, explica as
formas particulares de sua enunciação e o grau
de sua afirmação.

Um terceiro grupo de trabalhos demonstrou
que as práticas educativas das famílias não são
apenas determinadas por relações de classes,
mas também por relações de gênero. Duru-
Bellat e Jarousse (1996) aferiram que os mode-
los educativos dos pais e das mães variam de
acordo com o sexo de sua(s) criança(s). Essa
diferenciação sexual aparece em três níveis: nas
aspirações escolares que os pais e as mães
nutrem para sua prole: preferem uma formação
técnica ou científica para os meninos e uma
formação geral para as meninas; nos projetos
de vida que formulam: para os meninos, os
projetos parentais são mais freqüentemente
pensados em termos de carreira e sucesso
profissional; enfim, nas qualidades que os pais e
as mães percebem como sendo desejáveis para
sua prole:

para os meninos, os pais invocam de preferência
o dinamismo, a ambição e o senso do esforço.
Em contrapartida, as qualidades que distinguem
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melhor as meninas são o senso da família, a
sedução e o senso moral.

Esses modelos sexuados expressam-se nos
tratamentos distintos reservados aos meninos e
às meninas que Salem (1980) teve a oportuni-
dade de observar:

as esferas prioritárias sobre as quais a
interferência é estabelecida e exercida [pelos
pais] são diferentes para os dois sexos. As
moças sofrem uma maior vigilância na área
referente à sua vida afetiva/sexual, ao passo
que o controle básico exercido sobre os rapazes
gira em torno de sua atuação acadêmica e
profissional. Não obstante, é também inegável
que a qualidade dessa interferência seja distinta
para rapazes e moças. As expectativas que
recaem sobre o filho numa família pressupõem
o estímulo a ações mais independentes e uma
maior emancipação psicológica com respeito
aos pais, embora preservando a fidelidade aos
valores centrais da geração mais velha. Esse
tipo de autonomia com relação à família se
constitui em um pré-requisito para um desem-
penho bem-sucedido no mundo extradoméstico
e, por conseguinte, para a realização do projeto
de preservação do status familiar. O treinamento
básico praticado pelas moças, ao contrário,
processa-se de modo a resguardá-las e retê-las
no universo da família, estimulando, nessa
medida, sua dependência e infantilização.

Os estudos sobre as relações de gênero
permitiram ainda romper com a imagem do casal
concordante – que leva a falar de educação
familiar no singular –, mostrando que os modelos,
assim como também as práticas dos pais, são
sexuados. Destarte, Duru-Bellat e Jarousse, na
pesquisa já citada, destacaram também algumas
divergências entre os modelos educativos mater-
no e paterno. Por um lado, as mães valorizam
mais, tanto para as meninas, quanto para os
meninos, a ambição e a versatilidade, enquanto
os pais insistem mais no dinamismo para os
meninos, e no sentido moral para as meninas.
Por outro, a diferença mais notável que os
autores relevaram entre os pais e as mães está
relacionada com as qualidades esperadas para
as meninas: enquanto os pais referem-se com
muito mais freqüência a qualidades consideradas
como tradicionalmente femininas (senso de

família, charme, senso moral), as mães atribuem
mais a suas meninas qualidades tradicionalmente
masculinas (dinamismo, ambição, senso de
esforço). Esses achados são consonantes com
os apontamentos de Cubero e Moreno (1995):

os pais também diferem das mães no fato de
que o comportamento daqueles é mais determi-
nado pelo sexo do filho que o destas. Em geral,
a atuação das mães com seus filhos e com suas
filhas é bastante parecida, enquanto os pais
discriminam mais seus comportamentos e
atitudes em função do sexo do filho; por
exemplo, têm estereótipos do papel sexual mais
marcados que as mães […]. Conseqüentemente,
é provável que os pais tenham um papel mais
impositivo que as mães no processo de
tipificação sexual.

A comprovação da repartição desigual dos
papéis educativos entre o pai e a mãe constitui
outra contribuição relevante dos estudos de
gênero. A educação da(s) criança(s) é maciça-
mente uma prerrogativa mais feminina do que
masculina. Isto não significa, entretanto, que o
pai seja totalmente ausente do palco educativo.
Salem (1980), por exemplo, observou entre as
famílias que entrevistou “um continuum entre
uma menor ou maior participação dos homens
com respeito à área específica da educação”.
A expansão do trabalho das mulheres é um dos
fatores que contribui para redefinir a divisão
sexual das atividades no seio da unidade conju-
gal, no sentido de uma maior igualdade entre os
parceiros. A importância tomada nas famílias
pelo sucesso escolar suscitou um maior envolvi-
mento dos pais na educação dos filhos (Baude-
lot, Establet, 1992). Todavia, vários estudos reve-
lam que, se a repartição igualitária da autoridade
e das tarefas entre parceiros é uma norma que
tende a se estender tanto entre os homens,
quanto entre as mulheres (Glaude, Singly, 1986;
Salem, 1989; Bozon, Laufer, Villeneuve-Gokalp,
1995), sua aplicação fica lenta. Como anota
Ferrand (2001), num texto em que propõe um
estado da arte sobre as práticas parentais, “o
que mostra o conjunto das pesquisas sobre o
funcionamento familiar é que a divisão do
trabalho entre os sexos, e em particular a do
trabalho doméstico, é sempre tal que, por
enquanto, o pai é no melhor dos casos ‘um
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parente ajudante’, a mãe carregando a gestão
material e mental”. Assim, as tarefas domésticas
e educativas repousam ainda essencialmente na
mãe, e as mulheres ativas continuam sendo
submetidas a uma “dupla jornada”.

Enfim, uma última orientação de pesquisa
caracterizou a família como espaço de intera-
ções; trata-se dos trabalhos sobre os estilos
educativos das famílias. Uma equipe de pesqui-
sadores suíços tentou verificar a hipótese segun-
do a qual o modo de coesão da família determina
seu estilo educativo (Montandon, Kellerhals,
1991; Kellerhals, Montandon, Ritschard, Sardi,
1992; Kellerlhals, 1992/93). Para tanto, isolaram
quatro tipos de coesão familiar, construídos com
base em dois critérios que medem as interações
intra e extrafamiliares:

� a “coesão interna” ao grupo familiar: são
identificadas as famílias fusionais e as
famílias favoráveis à autonomia de seus
componentes;
��a “integração externa” separa dois grupos:
as famílias abertas e as famílias fechadas.

Do cruzamento dessas duas dimensões,
resultam quatro tipos familiares que podem ser
esquematizados da seguinte maneira:

Paralelamente, tendo como referência indi-
cadores relacionados com quatro dimensões do
processo educativo familiar – importância dada
aos valores de autonomia ou de acomodação
(obediência e conformidade), tipo de controle
exercido pelos pais nas crianças (coercitivo ou
não), repartição dos papéis educativos entre o
pai e a mãe, abertura ou fechamento perante os
agentes externos de socialização, tais como
amigos, televisão, escola etc. –, os autores identi-
ficaram três estilos educativos familiares:

� o estilo “contratualista”: os pais deixam a
criança autonôma, usam pouco o controle
direto, comunicam muito com seus filhos,
são abertos às influências exteriores; os
papéis educativos do pai e da mãe são
pouco diferenciados;
� contrariamente ao anterior, o estilo “esta-
tutário”: os pais insistem mais na obediência
e na disciplina, privilegiam a coerção e a
vigilância, mantêm uma grande distância
com seus filhos – que se traduz por um baixo
nível de comunicação e pela escassez de
atividades em comum –, demonstram certa
reserva para com os agentes externos e
têm papéis educativos muito diferenciados;
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� o estilo “maternalista” apresenta as mes-
mas características que o precedente, mas
se afasta desse último pela grande proxi-
midade entre pais e filhos.

Ao cruzarem os tipos de coesão e os estilos
educativos das famílias, os autores observaram
que o estilo “estatutário” predomina nas famílias
“bastião”, o estilo “contratualista” nas famílias
“associação” e, quanto às famílias “companhei-
rismo”, abrigam “uma mescla dos três estilos”
(1991). Todavia, não descartaram a hipótese da
determinação dos estilos educativos familiares
pela posição social; portanto, incluíram também
na sua ánalise essa última variável e observaram
que as famílias “bastião” e o estilo “estatutário”
encontram-se com mais freqüência nos meios
populares, enquanto as famílias “associação” e
o estilo “contratualista” predominam nos meios
de executivos, dirigentes e universitários. Dedu-
ziram, então, que os estilos educativos dependem
tanto da posição social quanto do tipo de coesão
da família: “a ligação direta entre e meio social
e o estilo educativo tem uma força (significativa)
comparável à da ligação direta existente entre
o tipo de coesão do grupo e o estilo educativo”
(Kellerhals, Montando, Ritschard et al., 1992).
Os pesquisadores concluíram apontando a
importância das dinâmicas familiares na deter-
minação das atitudes e práticas educativas dos
pais.

Essas várias abordagens, aqui resumidas,
das práticas educativas familiares não são
exclusivas umas das outras. Por exemplo, os
estudos sobre os estilos educativos não negam,
como já vimos, a influência do pertencimento
social dos pais na configuração de suas práticas.
Igualmente, autores tentaram saber como gênero
e classe social se articulam para determinar as
práticas educativas das famílias. Assim, Passe-
ron e De Singly (1984) analisaram as respostas
de 940 jovens dos dois sexos, a perguntas
correspondentes a oito domínios de socialização:
1. posse de conhecimentos mínimos simbolizando
a integração social; 2. autonomia afetiva em
relação aos pais; 3. autonomia nos compor-
tamentos; 4. distância em relação à represen-
tação tradicional da divisão sexual das tarefas;
5. liberalismo em relação à sexualidade; 6.
interesse pela política; 7. distância em relação

ao tradicionalismo moral; 8. contestação. Os
autores observaram que a sexualização da
socialização não é homogênea em todas as clas-
ses sociais. Assim, a educação entre meninas e
meninos é a menos diferenciada no seio das
classes operárias e das classes superiores e a
mais diferenciada no seio das classes médias.
Indagaram também se a socialização dos
indivíduos é diferenciada, antes de tudo, pela
classe social ou pelo sexo. Os resultados apre-
sentam-se muito contrastados, conforme os
domínios de socialização identificados. Para os
domínios 1 e 6, “a diferença de classe separa,
aqui, sistematicamente os indivíduos mais do que
a diferença de sexo”. Para os domínios 2 e 4,
“a diferença de sexo separa, aqui, sistema-
ticamente os indivíduos (não operários) mais do
que a diferença de classe”. Para os domínios 3
e 5, “a diferença de classe marca, aqui, mais
fortemente as meninas do que os meninos”.
Concluíram que

a observação empírica […] dissuade não
apenas de enunciar princípios de variação
segundo o sexo (que seriam independentes da
variação de classe) ou princípios de variação
segundo a classe (que seriam independentes
da variação segundo o sexo), como também de
dar conta das relações entre estes dois tipos
de variações a partir de princípios que seriam
homogêneos na sua ação, de uma ponta a outra
do “espaço social” ou do “espaço de compor-
tamento”.

Contudo, além das divergências teóricas e
metodológicas, as pesquisas sobre as práticas
educativas das famílias apresentam dois pontos
comuns. O primeiro é uma concepção estática
da família. Ao apreender as relações educativas
tais como existem em um determinado momento
bem definido – o da investigação –, os autores
esquecem que as famílias são “unidades dinâ-
micas de relações sociais” (Bruschini, Ridenti,
1994), ou seja, que as relações familiares não
são dadas uma vez por todas, mas sim construí-
das; negligenciando, por exemplo, o papel das
interações conjugais, deixam na sombra o meca-
nismo de formação de um projeto educativo
conjugal, como se a socialização da prole sempre
fosse objeto de consenso entre os pais. Ademais,
essas pesquisas caracterizam-se, todas, por uma
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“tendência à naturalização da família” – que
Bruschini (1993) aponta, aliás, tanto no senso
comum, quanto no discurso científico – “que leva
à identificação do grupo conjugal como forma
básica e elementar de toda família”. Com efeito,
os autores nunca especificam os tipos de arranjo
familiar estudados e constroem seu modelo
explicativo implicitamente tendo como referên-
cia a família nuclear composta por pai e mãe
biológicos e seus filhos. Tudo se passa como se
os tipos de arranjos familiares fossem conside-
rados como irrelevantes: quer a família nuclear
seja concebida como a forma universal de
família, quer as análises desenvolvidas com base
nas famílias nucleares sejam estendíveis a qual-
quer outra estrutura familiar. Ora, Bruschini, no
texto já citado, lembra, fundamentando-se em
pesquisas históricas e antropológicas, a grande
variabilidade das estruturas familiares, segundo
as sociedades, segundo as épocas e segundo os
grupos sociais. Destarte, a família nuclear, atual-
mente dominante nas sociedades ocidentais, é
apenas um tipo de arranjo particular, entre muitos
outros possíveis. Aliás, no decorrer dos últimos
quarenta anos, as estruturas familiares diversi-
ficaram-se profundamente, o modelo dominante
da família composta por um casal de pais bioló-
gicos e por seus filhos desmoronando-se em
favor de outras configurações, notadamente as
famílias monoparentais, como também as famílias
ditas recompostas, nas quais no mínimo uma
criança oriunda de uma união prévia convive
com seu pai/mãe custodial separado(a) ou
divorciado(a), e com uma madrasta ou um pa-
drasto (Théry, 1993).

Paralelamente ao crescimento das famílias
recompostas, multiplicaram-se, na América do
Norte e na Europa ocidental, as pesquisas em
ciências sociais consagradas ao tema. A maior
parte desses trabalhos tem como questiona-
mento central o lugar ocupado pelos padrastos
junto aos seus enteados. Esse interesse decorre
da constatação de que os padrastos/madrastas
não se beneficiam de nenhum estatuto ou modelo
instituído para construir seu papel. Esse déficit
normativo é observado notadamente no âmbito
da lei; embora organize as relações parentais
depois do divórcio ou da separação, ao definir
as obrigações e os direitos dos genitores que
conservam, exceto em casos excepcionais, sua

autoridade e suas responsabilidades para com
suas crianças, o direito fica mudo no que diz
respeito ao lugar do padrasto/madrasta. O fato
de as famílias recompostas não disporem de
quadro normativo no qual podem se apoiar para
definir seus comportamentos é atribuído à
organização do sistema de filiação ocidental, que
exclui totalmente o exercício de uma pluripa-
rentalidade,2 ou seja, o compartilhamento, entre
pais biológicos e sociais, das funções parentais.
Essas últimas, segundo Goody (apud Cadoret,
2001), são cinco: engendrar, dar uma identidade
ao nascimento, nutrir, transmitir atitudes morais
e conhecimentos técnicos e, enfim, garantir o
acesso ao estatuto adulto; “cada um desses
papéis sustenta direitos, obrigações e experiên-
cias e gera um laço particular entre a criança e
seus pais” (Goody, apud Cadoret, 2001). Esses
atributos parentais são, em diversas sociedades,
especialmente africanas e oceânicas, divididos
entre várias pessoas. Entretanto, no sistema
ocidental, a criança tem apenas um pai e uma
mãe (norma de exclusividade da filiação) – que
desempenham o conjunto das funções parentais
– e com os quais ela é aparentada por laços
biológicos (assimilação da filiação ao engendra-
mento). A força desse modelo é tal que, quando
a questão da pluriparentalidade é suscetível de
se colocar, por exemplo, na adoção e na insemi-
nação artificial com doador, “até hoje, o legislador
privilegiou a filiação substitutiva à filiação
aditiva” (Le Gall, 2001), mas simulando a filiação
biológica (Cadoret, 2001; Fine, 2001b). A pre-
sença de um padrasto/madrasta, que assume
funções parentais perante uma criança, sem ser
seu genitor, também contraria os princípios que
regem a filiação nas sociedades ocidentais: a
norma de exclusividade, assim como a primazia
do biológico como fundamento da filiação.
Assim, dados das pesquisas mostram que a
definição do papel do padrasto/madrasta depen-
de muito da natureza dos laços mantidos, após
a separação conjugal, entre o pai não-guardião
e seus filhos: trocas regulares tendem a manter
viva a primeira família, dificultando o envolvi-
mento do padrasto/madrasta na educação de
seus enteados. A autoridade dos padrastos/

2. Também chamada multiparentalidade ou co-paren-
talidade.
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madrastas nunca é percebida como legítima. As
coerções educativas que tentam fixar, quer seja
pela punição, reprovação ou simplesmente pela
observação, são percebidas como manifestações
de hostilidade, até vexames. Em regra geral, não
impor regras ao enteado é a condição sine qua
non para ser aceito; no mínimo, permite instaurar
relações neutras: as oportunidades de tensões e
mágoas estão aí limitadas.

Se a literatura estrangeira consagrada às
famílias recompostas é cada vez mais volumosa,
a literatura brasileira sobre o tema é ainda
inexistente. No entanto, diferentes indicadores
têm demonstrado que as famílias recompostas
fazem parte da paisagem social nacional.

Perspectivas de pesquisa: o caso das fa-
mílias recompostas no Brasil

Vários estudos sociodemográficos3 eviden-
ciaram a amplidão das transformações nos
arranjos familiares brasileiros, apontando,
sobretudo, o forte crescimento das famílias
monoparentais, cujo número foi multiplicado por
quase três entre 1978 e 1998, enquanto o dos
casais com filhos por apenas 0,4 no mesmo
período.4 Todavia, esses mesmos trabalhos
ficam quase mudos sobre as famílias recom-
postas, enquanto dados levantados em outros
paises sublinham que o crescimento destas foi
proporcionalmente maior do que o das famílias
monoparentais (Léridon, Villeneuve-Gokalp,
1994). Assim, Goldani (1994), que se propõe a
“traçar um perfil demográfico das mudanças
ocorridas nas famílias nas últimas duas déca-
das”, é conduzida a, somente, evocar, no início
de seu artigo, as famílias recompostas sem
submetê-las, na continuação do texto, a uma
análise mais sistemática, como o fez a respeito
das famílias monoparentais ou unipessoais.
Pode-se apenas registrar a impotência na qual
se encontram os pesquisadores para analisar as
famílias recompostas no Brasil, por falta de dados
adequados. Com efeito, as famílias recompostas
são, estatisticamente, invisíveis. O IBGE distin-
gue na variável “espécie de família” apenas três

categorias: nuclear, estendida e composta, as
famílias recompostas sendo classificadas como
famílias nucleares; a variável “tipo de compo-
sição familiar” isola onze modalidades,5 nenhuma
possibilita a identificação das famílias recom-
postas, estas desaparecem atrás da expressão
genérica “casal com filhos”. Nos dois casos, as
crianças são consideradas como filhos do casal,
não importa o laço familiar ser biológico ou não;
essa representação é, sem dúvida, influenciada
pelo pensamento jurídico que, até a Constituição
de 1988, fazia coincidir família e casal. Quanto
às estatísticas do Registro Civil, contabilizam as
segundas uniões, mas apenas quando estas são
legais e sucedem a uma união também legal,
esquecendo totalmente as uniões consensuais
que estão progredindo muito. Ademais, o Regis-
tro Civil não especifica se há ou não presença
de crianças da união anterior. Nessas condições,
torna-se difícil avaliar o número, as caracterís-
ticas e as transformações das famílias recom-
postas.

No entanto, várias alterações demográficas
possibilitaram um aumento da recomposição
familiar, o que incita a pensar que as famílias
recompostas estão se expandindo. Assim, a
disrupção conjugal progrediu muito, devido a um
importante aumento dos divórcios e das separa-
ções: Goldani (1994) assinala que “a probabili-
dade de separação e divórcio mais do que dobrou
durante os últimos 40 anos”; o IBGE contabilizou,
em 1994, um divórcio para cada quatro casa-
mentos.6 Conforme a PNAD de 1984, a morte
do cônjuge representa a razão da dissolução das
uniões por apenas 28% das mulheres entre 15 e
54 anos cuja primeira união foi rompida; o
divórcio, a separação e o desquite atingindo,
então, 72%. Ora, Léridon e Villeneuve-Gokalp
(1994) concluíram, na base de sua investigação,
que há uma maior propensão a formar uma nova
união por parte das pessoas divorciadas e
separadas do que das viúvas. Multiplicando-se,
as rupturas conjugais após divórcio ou separação

3. Ver, por exemplo, os trabalhos de Goldani (1994),
Marteleto (2000) ou Medeiros, Osório (2000).
4. Fonte: Medeiros, Osório (2000).

5. Pessoa sozinha; duas ou mais pessoas sem parentesco;
casal sem filho; casal sem filho e com parentes; casal com
filhos; casal com filhos e com parentes; mulher chefe sem
cônjuge com filhos; mulher chefe sem cônjuge com filhos e
com parentes; homem chefe sem cônjuge com filhos; ho-
mem chefe sem cônjuge com filhos e com parentes; outros.
6. Fonte: IBGE, PNAD de 1994.
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são cada vez mais precoces: observa-se um reju-
venescimento da população divorciada, separa-
da ou desquitada, porquanto 51% desta última
tinha menos de 40 anos em 1995, contra 44,2%
em 1970.7 Em outras palavras, os divorciados e
separados, dentre os mais jovens do elevado
contingente que chegam ao mercado matri-
monial, têm a maior probabilidade de constituírem
um novo casal: como anotam Freire e Aguire
(2000), “quanto mais tarde for dissolvido o
casamento, menores são as chances dos ex-
cônjuges casarem novamente”. É, sem dúvida,
uma das razões8 que conduz à forte progressão
do número de casamentos que envolvem no
mínimo um parceiro divorciado (+ 232% entre
1984 e 1998), enquanto, no decorrer do mesmo
período, os casamentos entre solteiros diminuí-
ram 29%.9 Ora, uma alta proporção das pessoas
divorciadas ou separadas tem crianças menores,
cuja guarda é atribuída a um ou ao outro dos
pais:10 em 1994, 72,2% dos divórcios e das
separações judiciais concedidos em primeira
instância envolviam casais com crianças meno-
res.11 Afinal, tanto a freqüência, quanto a preco-
cidade dos divórcios e das separações favore-
cem o desenvolvimento da recomposição fami-
liar. Convém ressaltar, para concluir, que se os
casais recompostos não são infecundos – o que
nada nos leva a pressupor –, um número cres-
cente de crianças nasce num lar recomposto e
vai conviver com um meio-irmão ou uma meia-
irmã; em outras palavras, a recomposição não
afeta apenas a vida da criança procedente da
primeira união, como também a da criança
oriunda da nova união. A família nuclear consti-
tui, portanto, cada vez menos o único contexto
de socialização das crianças; ademais, pelo
aumento dos divórcios e das separações, uma
criança tem, hoje em dia, uma maior proba-
bilidade de viver em universos familiares

sucessivos (família nuclear/família monopa-
rental/família recomposta etc.), heterogêneos do
ponto de vista da educação familiar, tanto no
que concerne aos atores, quanto às práticas.

Apesar de crescerem numericamente, as
famílias recompostas não constituem um objeto
de estudo privilegiado pelas ciências sociais
brasileiras. Sobre o tema, dispomos apenas de
informações esparsas, disseminadas em pesqui-
sas que tratam do fato familiar e cujo propósito
não é exatamente centrado nas famílias recom-
postas. Assim, por exemplo, o trabalho de Car-
valho (1992), realizado com base em uma amos-
tra envolvendo homens e mulheres descasados
e/ou recasados, com um filho ou mais, e perten-
centes às classes médias de Curitiba, oferece
pistas interessantes para a pesquisa sobre o
tema em questão. A autora sublinha as dificul-
dades advindas da ausência de referências nor-
mativas para as famílias recompostas: “como
estas situações são relativamente novas e não
existem ainda padrões estabelecidos determi-
nando como as pessoas devem vivenciá-las, as
opiniões costumam ser divergentes, e as pessoas
vêm usando criatividade para resolvê-las”.
Nessas condições, duas lógicas de organização
das famílias recompostas surgem na amostra
interrogada por Carvalho: por um lado, certos
entrevistados, mesmo tendo passado por uma
ruptura conjugal ocasionando a separação dos
locais de residência, afirmam a manutenção dos
laços criados no seio da primeira família; por
outro lado, outros entrevistados demonstram que,
ao formarem uma nova união, buscaram consti-
tuir uma nova família tentando imitar uma família
nuclear:

estão tentando viver dentro deste modelo [pai,
mãe, filhos] no recasamento e acreditam que
na sua prática familiar podem reproduzi-lo. É
porém uma reprodução parcial porque os filhos
já não estão mais juntos com seus pais [...].
Mas ainda assim o modelo tradicional de família
é a referência para estas pessoas constituírem
novas famílias.

A lacuna na produção brasileira sobre as
famílias recompostas tem causado prejuízos aos
estudos sobre famílias e práticas educativas. De
um lado porque, como aponta muito apropriada-

6. Fonte: IBGE, PNAD de 1994.
7. Fonte: IBGE, Censo demográfico de 1970 e PNAD de
1995.
8. Outra razão pode ser ligada à maior aceitação social do
divórcio.
9. Fonte: IBGE, Registro Civil.
10. Em 88% dos casos, a mãe fica com a custódia dos filhos
(Fonte: IBGE, Registro Civil, 1994).
11. Fonte: IBGE, Registro Civil.
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mente Romanelli (2000), “a forma de organi-
zação da família é um elemento relevante no
modo como ela conduz o processo de sociali-
zação dos imaturos”. De outro, porque a organi-
zação familiar no Brasil apresenta algumas
especificidades com relação àquela dos países
da Europa ou países norte-americanos. A edu-
cação familiar no Brasil não é sempre garantida
exclusivamente pelos pais biológicos; nas famí-
lias de classes médias, tanto quanto nas classes
populares, outros atores desempenham o papel
educativo. Nesse sentido, Fonseca (1995a)
ressalta que o sistema de parentesco brasileiro
dá uma grande importância à família extensa,
mesmo no caso de famílias de classes médias,
em que

a família “moderna”, isto é, nuclear e fechada,
alheia à influência do clã, não é tão comum
quanto, por exemplo, nos Estados Unidos. […]
As mulheres, mesmo depois de casadas,
continuam a passar uma boa parte de seu tempo
na casa dos pais, e estes, com freqüencia,
acabam ocupando-se dos netos quase em
regime de tempo integral.

Da mesma forma, Barros (1987) indica que,
nessas mesmas classes sociais, “a separação
de um casal pode fazer com que durante algum
tempo os netos morem com os avós até seus
pais readquirirem determinadas condições de
vida”, em termos não apenas materiais, como
também de disponibilidade para se dedicar à
prole. A pregnância da família extensa e a
pluralidade das figuras parentais caracterizam
também as classes populares. Estudando as
estruturas de parentesco de habitantes de uma
vila de invasão porto-alegrense constituída de
proletários, Fonseca (1985, 1995b) observou
freqüentes movimentos de circulação de crian-
ças entre diferentes lares. Essa circulação
produz-se de preferência no seio da parentela
consangüínea da mãe biológica; entretanto, essa
norma nem sempre é seguida: “a grande maioria
de crianças colocadas vai para lares fora de sua
rede de parentesco” (Fonseca, 1995b). Esses
exemplos que sublinham a pluralidade das
figuras parentais levam-nos a pensar que o
princípio de exclusividade da filiação, caracte-
rística das sociedades ocidentais, parece se
aplicar com um menor rigor no Brasil. Pode-

ríamos concluir que a integração do padrasto se
encontra facilitada? A menos, claro, que o
primado acordado ao biológico como funda-
mento da filiação seja tal que ele não contradiga
essa hipótese. As modalidades de organização
das famílias brasileiras convidam à reflexão,
colaboram para o questionamento e o enrique-
cimento das abordagens do laço familiar con-
temporâneo das sociedade ocidentais, contri-
buindo, assim, para um melhor conhecimento do
meio de socialização das crianças.

Abstract: Regardless of the approaches adopted by the
authors, sociological research that analyzes the conditions
under which family education practices are carried out all
invariably refer to the nuclear family, formed by
procreators and their offspring. However, four decades
ago, the family landscape underwent a profound
transformation, notably with respect to the increase in
the number of step families. Taking into consideration
that a family’s  organization effects educative practices,
the study of step families – while seldom explored in a
Brazilian context – is essential to an understanding of the
milieu in which children’s socialization takes place.

Key-words: educative practices, socialization, family
transformations.
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